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ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA, RG nº 299124174, no(a) 
GABINETE DE LIDERANCA DE REPRESENTACAO PARTIDARIA 
N.09 (PSDB), a partir de 03/05/2013

FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA, RG nº 188705089, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.26 - EDMIR JOSÉ ABI CHEDID, 
a partir de 06/05/2013

MARIA RAEL PIMENTA, RG nº 2042619SSP/DF, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.57 - ITAMAR FRANCISCO MACHADO 
BORGES, a partir de 06/05/2013

LUIZ CESAR PERUCIO, RG nº 4721470, no(a) GABINETE 
DE DEPUTADO N.26 - EDMIR JOSÉ ABI CHEDID, a partir de 
06/05/2013

ADMIR BENEDITO SIMPLICIO, RG nº 18213580, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.50 - JOSÉ PRADO DE ANDRADE, a partir 
de 07/05/2013

EULÁLIA SOUZA DOS SANTOS, RG nº 377722686, no(a) 
LIDERANÇA DA MINORIA (MINORIA), a partir de 07/05/2013

FABIANA APARECIDA LAMARI, RG nº 421667424, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.32 - JOSE ANTONIO BARROS 
MUNHOZ, a partir de 08/05/2013

LUIS FELIPE TONET, RG nº 32219579, no(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.57 - ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES, a 
partir de 08/05/2013

GILSON ANGELO GIROTTO, RG nº 16320177, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.17 - LUIZ FELIPE BALEIA TENUTO ROSSI, 
a partir de 08/05/2013

JOÃO CARLOS GONÇALVES, RG nº 106738185, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.48 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE 
CAMPOS, a partir de 08/05/2013

CARLOS MARTINAZZI, RG nº 217665512, no(a) GABINETE 
DE DEPUTADO N.12 - LUIZ DE MOURA PEREIRA, a partir de 
08/05/2013

JUSSARA RIBEIRO DE OLIVEIRA ROSARIO, RG nº 
242111543, no(a) GABINETE DE LIDERANCA DE REPRESENTA-
CAO PARTIDARIA N.07 (PSB), a partir de 08/05/2013

APARECIDA GONÇALVES MENDES, RG nº 122773664, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.18 - ANTONIO DE SOUSA RAMA-
LHO, a partir de 09/05/2013

RODRIGO SANTOS OLIVEIRA, RG nº 220838641, no(a) 
GABINETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 09/05/2013

THAIS THOMAZ ROMÃO, RG nº 326680998, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.25 - RITA DE CASSIA TRINCA PASSOS, a 
partir de 09/05/2013

NEIDE IZABEL MORENO MUNHOZ TORTURELLO, RG nº 
46243562, no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.54 - MAURO BRA-
GATO, a partir de 09/05/2013

MADELEINE ROSE DEA MARIA DE FREITAS LACSKO, RG nº 
247398160, no(a) GABINETE DE LIDERANCA DE REPRESENTA-
CAO PARTIDARIA N.09 (PSDB), a partir de 09/05/2013

ANTONIO PEREIRA DA SILVA, RG nº 113922127, no(a) 
DIVISAO DE TRANSPORTES, a partir de 09/05/2013

DIMAS TADEU DE MACEDO, RG nº 77624828, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.89 - ULYSSES MARIO TASSINARI, a partir 
de 09/05/2013

ROSANA APARECIDA MACHADO, RG nº 238063744, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.01 - HELIO NISHIMOTO, a partir de 
10/05/2013

WILSON GEBARA, RG nº 126823315, no(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.82 - ROQUE BARBIERE, a partir de 10/05/2013

MARIA SONIA FERNANDES GANTUS, RG nº 111821113, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.82 – ROQUE BARBIERE, a 
partir de 10/05/2013

ANTONIO DONIZETE DA SILVA, RG nº 164549043, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.85 - MILTON LEITE DA SILVA FILHO, 
a partir de 13/05/2013

VALDIR DA SILVA, RG nº 23770814, no(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.64 - JOSE DOMINGOS BITTENCOURT, a partir de 
14/05/2013

LUCIANO ANTONIO PERINI, RG nº 229357751, no(a) GABI-
NETE DE LIDERANCA DE REPRESENTACAO PARTIDARIA N.07 
(PSB), a partir de 21/05/2013

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção dos funcionários abaixo relacionados:

MARINA LÚCIA BARBOSA, RG nº 35797058, para o(a) 
GABINETE DE LIDERANCA DE REPRESENTACAO PARTIDARIA 
N.09 (PSDB), no período de 01 a 25/04/2013

FILIPE MARQUES ALMEIDA, RG nº 33211838, para o(a) 
DIVISAO DE TRANSPORTES, no período de 01 a 22/04/2013

NEIDE AUGUSTA DE CERQUEIRA, RG nº 29758277X, para 
o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.12 - LUIZ DE MOURA PEREIRA, 
no período de 10 a 11/04/2013

SEBASTIÃO FUZARO, RG nº 73784163, para o(a) DIVISAO 
DE TRANSPORTES, a partir de 27/04/2013

MARCELO ISRAEL SOARES DOS SANTOS, RG nº 189422774, 
para o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.60 – WELSON GASPARI-
NI, no dia 02/05/2013

MÔNICA APARECIDA BOSSCHAERTS DE CAMARGO LEÇA 
DO NASCIMENTO, RG nº 152712471, para o(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.32 - JOSE ANTONIO BARROS MUNHOZ, no perío-
do de 03 a 05/05/2013

MÔNICA APARECIDA BOSSCHAERTS DE CAMARGO LEÇA 
DO NASCIMENTO, RG nº 152712471, para o(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.55 - ORLANDO MORANDO JÚNIOR, a partir de 
06/05/2013

ANELIZA GUERREIRO BUENO, RG nº 335077687, para 
o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.32 - JOSE ANTONIO BARROS 
MUNHOZ, a partir de 07/05/2013

MARCIA APARECIDA BANDEIRA MOLINA, RG nº 
176113381, para o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.11 - ALE-
XANDRE JOSÉ DA CUNHA, a partir de 08/05/2013

HENRIQUE MORIO MINAMI, RG nº 7922081, para o(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.55 - ORLANDO MORANDO JÚNIOR, 
a partir de 10/05/2013

JAIR ALVES MOREIRA JUNIOR, RG nº 165372229, para o(a) 
GABINETE DE LIDERANCA DE REPRESENTACAO PARTIDARIA 
N.09 (PSDB), a partir de 10/05/2013

COMUNICADO DE LICITAÇÃO
DE 24/05/2013
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser 

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar 
térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares 
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-
6872, no horário das 12 às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 26/2013 - Processo Digital
nº 30/2013.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de organização de evento, incluindo os 
serviços correlatos e de suporte, o planejamento operacional, 
organização, execução e acompanhamento, visando à realiza-
ção do “Seminário Esporte, Atividade Física e Saúde”, sob o 
regime de empreitada por preço global.

Abertura: 11/06/2013, às 10 horas (início do credencia-
mento)

Local: Sala do Pregão, subsolo (Sala S-37).
Observação:
O edital estará disponível também na Internet (www.al.sp.

gov.br).

PROCESSO RG Nº 3662/2010
Interessada: Administração
Assunto: Inscrição dos Senhores Parlamentares e do seu 

corpo técnico designado para participação na XVII Conferência 
Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO no uso de suas atribuições, à vista do que consta nos 
autos do Processo RGE nº 3662/2010, em especial a partir de 
fls. 200, à vista da Resolução nº 001, de 30 de março de 2012 
da União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais 
- UNALE e por força do contido no Convênio celebrado entre 
este Poder e mencionada entidade; considerando a manifes-
tação da Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário - 
DPCO 0187/2013, a fls. 207, atestando a existência de recursos 
orçamentários suficientes para a realização da despesa ora 
pretendida, a qual é compatível com o Plano Plurianual - PPA 
2012/2015 - Lei nº 14.676/2011 (Programa 150 – Processo 
Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2013 
- Lei nº 14.837/2012, e o atendimento das exigências da Lei 
Complementar federal nº 101/2000, em especial no que se 
refere ao disposto em seu art. 16, inciso 11, que ora ratifica; 
e, ainda, em face do encaminhamento do Secretário Geral de 
Administração, a fls. 211, DECIDE:

I - AUTORIZAR a participação da Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo na XVII Conferência Nacional dos 
Legisladores e Legislativos Estaduais, a ser realizada pela União 
Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais - UNALE, no 
período de 21 a 24 de maio de 2013, em Recife - Pernambuco;

II - AUTORIZAR, com fundamento na Resolução UNALE nº 
001, de 18 de fevereiro de 2013, a inscrição única desta Casa 
Legislativa Estadual para a XVII Conferência Nacional dos Legis-
ladores e Legislativos Estaduais, no valor total de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), nos termos da reserva financeira efetuada pela 
Divisão de Finanças e Contabilidade da ALESP, a fls. 210; e

III – DELEGAR competência ao Senhor Secretário Geral de 
Administração para a adoção das providências necessárias à 
efetivação desta Decisão.

(Decisão nº 3553/2013);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 24/5/2013
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: HEBERSON LEAL FERREIRA
RG: 28892635 Matrícula: 23980
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir do exercício
NOME: LUCINEIA FRANCO CAZAROTI
RG: 182639915 Matrícula: 23629
Gratificação: Secretário Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: ROBERTO CARLOS DE BRITO
RG: 174048014 Matrícula: 23981
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: RODRIGO TEIXEIRA DE LIMA
RG: 29675521 Matrícula: 21663
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
A partir do exercício
NOME: TAINÁ SERRA PIMENTEL
RG: 325104402 Matrícula: 19755
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir do exercício

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 24/5/2013
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, para declarar que fazem jus à incorporação 
de décimos das gratificações de representação, na seguinte 
conformidade:

THIAGO CALIO SANCHES, matrícula 18921, RG: 
266562656, de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de A - Agente de Segurança Parlamentar; 1/10 (um 
décimo) da Gratificação de Representação de A - Assessor Espe-
cial I, a partir de 25/12/2012.

ILMA MARIA CAMPOS, matrícula 19068, RG: 8039079, de 
6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de G - 
Secretário Parlamentar II, a partir de 17/03/2013. 

NATANAEL BOLDO, matrícula 19124, RG: 151025101, 
de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de 
J - Assistente Técnico Parlamentar; 4/10 (quatro décimos) da 
Gratificação de Representação de A - Agente de Segurança Par-
lamentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação 
de D - Auxiliar Parlamentar, a partir de 19/03/2013.

LUCAS JOSÉ VIEIRA, matrícula 19125, RG: 292761430, de 
2/10 (dois décimos) da Gratificação de Representação de A - 
Agente de Segurança Parlamentar; 2/10 (dois décimos) da Gra-
tificação de Representação de A - Assessor Especial I; 1/10 (um 
décimo) da Gratificação de Representação de D - Auxiliar Parla-
mentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação de 
N - Assessor Especial Parlamentar, a partir de 19/03/2013. 

JOSE ROBERTO DE MELO FRANCO NETO, matrícula 19132, 
RG: 56940336, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de 
Representação de G - Secretário Parlamentar II, a partir de 
28/03/2013. 

MARLENE FERREIRA DE SOUZA, matrícula 19149, RG: 
363617784, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de J - Assistente Técnico Parlamentar, a partir de 
20/03/2013. 

MARCELO FERNANDES REZENDE, matrícula 19154, RG: 
246176969, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de A - Agente de Segurança Parlamentar, a partir de 
20/03/2013. 

LUIZ CARLOS DE FREITAS, matrícula 19260, RG: 77999484, 
de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de 
A - Agente de Segurança Parlamentar, a partir de 25/03/2013. 

MIRIAM ROCHA ALVES, matrícula 19284, RG: 101912857, 
de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de Representação de 
D - Auxiliar Parlamentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação 
de Representação de G - Assistente de Gabinete, a partir de 
25/03/2013. 

SORAYA RUFFO, matrícula 19288, RG: 8840304, de 6/10 
(seis décimos) da Gratificação de Representação de N - Asses-
sor Especial Parlamentar, a partir de 25/03/2013.

LUIZA ELOI DE LIMA CARVALHO, matrícula 19290, RG: 
167573469, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de N - Assessor Especial Parlamentar, a partir de 
25/03/2013. 

AMAURI LIMA, matrícula 19291, RG: 17056602X, de 6/10 
(seis décimos) da Gratificação de Representação de D - Auxiliar 
Parlamentar, a partir de 25/03/2013. 

IVONE CIRINO GALVÃO DE OLIVEIRA, matrícula 19301, 
RG: 9317360X, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de 
Representação de N - Assessor Especial Parlamentar, a partir de 
25/03/2013. 

VALDIR CESAR RIBEIRO, matrícula 19316, RG: 9389769, 
de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de N - 
Assessor Especial Parlamentar, a partir de 26/03/2013. 

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a unidade de lotação dos funcionários abaixo relaciona-
dos, a partir da data do exercício:

de refeições, com fornecimento de insumos alimentícios e de 
limpeza, para a Creche localizada nas instalações deste Poder, 
para fins de prorrogação do prazo de execução contratual pelo 
período de até 03 (três) meses, observado o limite máximo legal 
de 180 dias, contados da ocorrência da emergência, nos termos 
da solicitação de fls. 156/157 e missiva da Contratada a fls. 158;

II – APROVAR a minuta de Termo de Aditamento Contra-
tual, oferecida pela Procuradoria da Assembleia Legislativa a 
fls. 186/187;

III – AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, de 
que trata o item I, no valor total de até R$ 88.596,00 (oitenta 
e oito mil, quinhentos e noventa e seis reais), nos termos da 
informação, reserva financeira e cálculos contábeis, efetua-
dos pelo Departamento de Finanças, a fls. 173, fls. 169 e fls. 
170/171, respectivamente; e

IV – DELEGAR competência ao Secretário Geral de Admi-
nistração para representar este Poder no ato da assinatura do 
respectivo Termo de Aditamento Contratual, o qual deverá ser 
publicado, nos termos da legislação vigente.

(Decisão nº 2893/2013);

DE 24/05/2013
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

NILTON JOSÉ DE LIMA, RG nº 322740241, matrícula nº 
22608, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº3554/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

SAULO FERNANDES TEIXEIRA, RG nº 1418772, para, em 
Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Analista Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da 
aposentadoria de FRANCISCO JOSÉ MAGALHÃES DE TOLEDO.

(Decisão nº3555/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ALESSANDRO BRAS RODRIGUES, RG nº 20401803, para 
exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº3556/2013);
ANGELA FERREIRA DOS SANTOS, RG nº 32916106, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
NILTON JOSÉ DE LIMA.

(Decisão nº3557/2013);
KEILA CRISTINA MARINS CARDOSO, RG nº 35545086-0, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de OSVALDO JOSÉ DA SILVA.

(Decisão nº3558/2013);
SIRLENE CARDOSO DE MELO, RG nº 22123443-3, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
MARCELA CRUZ SOUZA.

(Decisão nº3559/2013);

TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 1612/2013, publicada em 14/03/2013, de 

nomeação de OSEAS SANTOS JUNIOR, RG nº 71201902, do 
cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/12.

(Decisão nº3560/2013);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 23156, AMANDA DIDIER SOUSA BITTENCOURT, a 
partir de 22/05/2013

(Decisão nº 3561/2013);
Mat 4746, PATRÍCIA MARIA WERNER SADDI, a partir de 

22/05/2013
(Decisão nº 3562/2013);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 10833, EDUARDO GINESI DA SILVA, GED Nível IX, a 
partir de 21/05/2013

(Decisão nº 3563/2013);
Mat 20353, ALESSANDRA BALTHAZAR DE CARVALHO, GED 

Nível I, a partir de 01/05/2013
(Decisão nº 3564/2013);
Mat 12459, IARA LAUER AMARAL, GED Nível VI, a partir 

de 22/05/2013
(Decisão nº 3565/2013);
Mat 6758, FATIMA ELIZABETH MATHEUS, GED Nível V, a 

partir de 20/05/2013
Mat 22138, FRANCISCO ROGERIO TABOZA DA SILVA, GED 

Nível IX, a partir de 22/05/2013
(Decisão nº 3566/2013);
Mat 19533, DANIELA MATSUDA FALCÃO HAIEK, GED Nível 

X, a partir de 01/04/2013
(Decisão nº 3567/2013);
Mat 21288, HECTOR KEITI SATUDI, GED Nível IX, a partir 

de 03/04/2013
(Decisão nº 3568/2013);
Mat 16228, CLEIDE ALVES, GED Nível I, a partir de 

01/05/2013
Mat 15418, FERNANDO MARQUES REBELO, GED Nível I, a 

partir de 01/04/2013
Mat 8352, RITA DE CÁSSIA FERNANDES HADDAD, GED 

Nível IV, a partir de 01/04/2013
(Decisão nº 3569/2013);
Mat 19174, JOSE CARLOS VIDO, GED Nível I, a partir de 

21/05/2013
Mat 21364, KLEIBER MESSIAS MONTES, GED Nível I, a 

partir de 01/05/2013
Mat 16429, MARIA ANGELICA PATEZ BROCCO, GED Nível 

X, a partir de 01/04/2013
(Decisão nº 3570/2013);
Mat 19165, MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS OLIVEIRA, GED 

Nível IX, a partir de 01/05/2013
Mat 23820, MICHAEL LOPES BARBOSA, GED Nível VII, a 

partir de 01/05/2013
Mat 19163, PRISCILA ROCHA DA SILVA, GED Nível VII, a 

partir de 01/05/2013
Mat 4677, TEREZA CRISTINA JULIANO, GED Nível VIII, a 

partir de 01/05/2013
(Decisão nº 3571/2013);

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA
DE 24/05/2013
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - ALESP, no uso das atribuições que lhe conferem 
a alínea "a" do inciso 11 do artigo 14 da XIII Consolidação de 
seu Regimento Interno, considerando a necessidade de proce-
der a adaptações na regulamentação da modalidade licitatória 
Pregão Presencial, de que trata a Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, no âmbito desta Casa, em consonância com 
entendimento jurisprudencial sedimentado do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, RESOLVE adequar o Regu-
lamento do Pregão Presencial da ALESP, aprovado pelo Ato 
nº 02/2004, alterado pelo nº 20/2005, da MESA, na seguinte 
conformidade:

Artigo 1º - O artigo 5° do Regulamento do Pregão Presen-
cial da ALESP passa a ter a redação seguinte:

"Artigo 5° - À Mesa da ALESP compete:
I - autorizar a abertura de licitação com a subscrição do 

Edital e Anexos;
II- designar o pregoeiro e seu substituto, bem como os 

componentes da equipe
de apoio;
III - analisar as impugnações e questionamentos relativos 

ao Edital e Anexos;
IV - decidir os recursos interpostos contra atos do prego-

eiro;
V - adjudicar o objeto do procedimento licitatório após a 

decisão sobre eventuais recursos submetidos à sua apreciação;
VI - revogar, anular ou homologar o procedimento licita-

tório; e
VII - promover a celebração do contrato ou instrumento 

equivalente.
§1° - A competência para a realização dos atos de que 

trata este artigo, nas contratações de bens e prestações de 
serviços com valor estimado em até 24.000 (vinte e quatro mil) 
Ufesps (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), é do Secretário 
Geral de Administração."

§2° - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração a 
obrigação prevista no inciso 11I deste artigo, nas contratações 
de competência da Mesa da ALESP.

Artigo 2°. O artigo 8º do Regulamento do Pregão Presen-
cial da ALESP passa a ter a redação seguinte:

" Artigo 8° - As atribuições do pregoeiro incluem:
I - o credenciamento dos interessados;
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e 

da documentação de habilitação;
III - a abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à 

escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V - a negociação de preço, com vistas à sua redução;
VI - a avaliação da aceitabilidade das propostas, para fins 

de classificação;
VII - a análise dos documentos para habilitação;
VIII - a adjudicação do objeto da contratação, se não tiver 

havido manifestação de interposição de recurso por parte de 
algum licitante;

IX - a elaboração de ata da sessão pública, subscrita por 
ele e pelos licitantes presentes, que conterá, sem prejuízo de 
outros elementos, o registro:

a - do credenciamento dos representantes dos proponentes 
presentes na sessão;

b - das propostas apresentadas, das desclassificadas e das 
selecionadas para a etapa de lances;

c - dos lances e da classificação das ofertas;
d - da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;
e - da negociação de preço;
f - da análise dos documentos de habilitação;
g - da síntese das razões do licitante interessado em recor-

rer, se houver.
X - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
XI - o recebimento dos recursos;
XII - a reconsideração de sua decisão ou o encaminhamen-

to do processo devidamente instruído à autoridade superior 
para julgamento dos recursos;

XIII - a apresentação de proposta para revogação ou anu-
lação do procedimento licitatório à autoridade competente; e

XIV - o encaminhamento do processo devidamente instru-
ído, após a adjudicação, à autoridade competente, visando à 
homologação e a posterior contratação.

§ 1º- Somente poderá atuar como pregoeiro servidor ocu-
pante de cargo efetivo do quadro permanente da ALESP que 
tenha realizado capacitação específica para exercer essa atri-
buição.

§ 2° - Cabe ao pregoeiro substituto exercer todas as atri-
buições do pregoeiro em suas faltas e impedimentos."

Artigo 3°. Ressalvadas as alterações determinadas nos arti-
gos 1° e 2° deste Ato, ratificam-se as demais normas contidas 
no Regulamento do Pregão Presencial da ALESP.

(Ato nº 04/2013);

DECISÕES DA MESA
DE 25/04/2013
PROCESSO DIGITAL Nº 345/2013
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Contratação direta da empresa GENERAL PARA-

ÍSO BUFFET LTDA. – ME para a prestação de serviços de preparo 
de refeições para a Creche da ALESP, pelo período de até 03 
(três) meses, observado o limite máximo legal de 180 dias, 
contados da ocorrência da emergência, conforme especifica-
ções, com fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/1993.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do que consta do 
Processo RGE nº 345/2013, que cuida do assunto em epígrafe; 
considerando a solicitação de prorrogação do prazo de execu-
ção contratual, com respectiva justificativa, apresentada pelo 
Coordenador do Serviço de Creche, a fls. 156/157, que ratifica; 
à vista da missiva apresentada pela Contratada aquiescendo 
à pretendida prorrogação nos mesmos termos e condições do 
ajuste atualmente em vigor, anexada a fls. 158; considerando a 
manifestação do Serviço de Compras a fls. 167/168, concluindo 
pela vantajosidade econômica na prorrogação da prestação dos 
serviços em pauta pela atual Contratada, cujos termos acolhe; 
à vista do Parecer nº 95-1/2013 exarado pela Procuradoria da 
Assembleia Legislativa, a fls. 176/185; à vista da manifestação 
da Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário – DPCO 
0272/2013, a fls. 173, atestando a existência de recursos orça-
mentários suficientes para a realização da despesa ora pre-
tendida, a qual é compatível com o Plano Plurianual – PPA 
2012/2015 – Lei nº 14.676/2011 (Programa 150 – Processo 
Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2013 
– Lei nº 14.837/2012, bem como o atendimento das exigências 
da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que 
se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, o que ora ratifica; 
e, ainda, em face do encaminhamento do Secretário Geral de 
Administração, a fls. 188/189, DECIDE:

I – AUTORIZAR, com fundamento no artigo 24, inciso IV, 
da Lei federal nº 8.666/1993 e conforme previsão contida no 
§ 1º da Cláusula Quarta do ajuste, o ADITAMENTO do contrato 
celebrado entre este Poder e a empresa GENERAL PARAÍSO 
BUFFET LTDA. – ME para a prestação de serviços de preparo 


